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DECRETO Nº 502, DE 03 DE OUTUBRO DE 2014.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei 
Orgânica do Município e, de acordo com o artigo 52, inciso I, da Lei Municipal nº. 2236/2008 que trata do Estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município de Ibiporã, e suas alterações, e em atendimento ao requerimento sob o 
nº do Protocolo 10931/2014,

DECRETa:
art. 1º Fica exonerada, a pedido e a partir de 10 de setembro de 2014, a Sra. LUCIaNa aLESSaNDRa FERNaN-
DES, matrícula 3761, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação na Escola Municipal Prefeito alberto Spiaci.
art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JUaREZ aFONSO IGNÁCIO  JOSÉ MaRIa FERREIRa
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas Prefeito do Município

DECRETO Nº 503, DE 03 DE OUTUBRO DE 2014.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei 
Orgânica do Município e, de acordo com o artigo 52, inciso I, da Lei Municipal nº. 2236/2008 que trata do Estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município de Ibiporã, e suas alterações, e em atendimento ao requerimento sob o 
nº do Protocolo 11613/2014,

DECRETa:
art. 1º Fica exonerada, a pedido e a partir de 01 de outubro de 2014, a Sra. DaIaNa aPaRECIDa FURMaN 
DODO, matrícula 3765, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação na Escola Municipal Prefeito alberto Spiaci.
art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JUaREZ aFONSO IGNÁCIO  JOSÉ MaRIa FERREIRa
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas Prefeito do Município

EDITaL Nº 224, DE 03 DE OUTUBRO DE 2014.
DESCLaSSIFICa a HaBILITaÇÃO DE CaNDIDaTa aPROVaDa EM CONCURSO PÚBLICO, aBERTO 
PELO EDITaL Nº 087/2012 Da CaTEGORIa FUNCIONaL DE: aUXILIaR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO.

art. 1º TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados a DESCLaSSIFICaÇÃO da candidata abaixo 
relacionada, tendo em vista que a candidata convocada através dos Editais nº. 196, de 02 de setembro de 2014, 
não preencheu os requisitos exigidos no Edital de abertura.               
CaTEGORIa FUNCIONaL DE: AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO.
Classificação  Nome do Candidato 

3º  JaNY aPaRECIDa MaCHaDO DE SOUZa
art. 2º  Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.                                                                         

JUaREZ aFONSO IGNÁCIO  JOSÉ MaRIa FERREIRa
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas Prefeito do Município

EDITaL Nº 225, DE 03 DE OUTUBRO DE 2014.
CONVOCaÇÃO DE CaNDIDaTa HaBILITaDa aPROVaDa EM CONCURSO PÚBLICO, aBERTO PELO 
EDITaL Nº 087/2012 Da CaTEGORIa FUNCIONaL DE: aUXILIaR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO.

FACE HABILITAÇÃO em Concurso Público fica a candidata abaixo, convocada a comparecer no Departamento 
de Gestão de Pessoas desta Municipalidade para a comprovação dos pré-requisitos e encaminhamento para 
exames pré-admissionais.                                                     
CaTEGORIa FUNCIONaL DE: AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO.
Classificação  Nome do Candidato 

4º  ROSILENE Da MOTTa DE PaULa
O não comparecimento em até 03 (três) dias úteis após a publicação no órgão oficial de Imprensa do Município 
no “Jornal Oficial do Município de Ibiporã”, DESCLASSIFICARÁ E ELIMINARÁ a candidata do Concurso Público 
automaticamente.

JUaREZ aFONSO IGNÁCIO  JOSÉ MaRIa FERREIRa
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas Prefeito do Município

PORTaRIa N°. 472, DE 07 DE OUTUBRO DE 2014.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o que dispõe o artigo 64 da Lei Municipal nº 
2.432/2010, que trata do Plano de Carreira do Magistério Público Municipal de Ibiporã, 

RESOLVE:
art.1º Designar a servidora VIVIaN CRISTINa Da COSTa, matrícula 2324, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Professor, para desempenhar a função de Coordenadora Pedagógica da Escola Municipal Profª. Ivanil-
des Gonçalves Nalim, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 10 de setembro de 2014.
art.2º atribui à servidora ora designada, o acréscimo de 100% (cem por cento) sobre seu vencimento básico e 
gratificação de 20% (vinte por cento) sob o vencimento inicial da carreira de Professor.
art.3º a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias, e em 
especial a Portaria nº 302, de 24 de junho de 2014 a partir de 1º de setembro de 2014 e a Portaria nº 303, de 24 
de junho de 2014 a partir de 10 de setembro de 2014.

JUaREZ aFONSO IGNÁCIO  JOSÉ MaRIa FERREIRa
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas Prefeito do Município

PORTaRIa Nº. 473, DE 07 DE OUTUBRO DE 2014.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município,

 RESOLVE:
Art.1º Revogar a Portaria nº 178 de 08 de abril de 2014, publicada no jornal Oficial do Município de Ibiporã no dia 
17 de abril de 2014, a qual designou a servidora ELOISa MENDES GUaLBERTO PEREIRa para responder pela 
assessoria de Planejamento e Gestão Escolar à Educação Infantil.
art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo ao dia 04 de outubro de 2014.

JUaREZ aFONSO IGNÁCIO  JOSÉ MaRIa FERREIRa
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas Prefeito do Município

 
Recursos Humanos

 
Contratos

EXTRATO DE QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: PaULO ROGERIO aPOLONIO.
PROC. ADM. Nº. 063/2012 – Processo Dispensa Nº. 028/2012 – CONTRATO Nº.  048/2012.
OBJETO: O contrato tem por objeto, locação de Imóvel para instalação provisória da 
Unidade Básica de Saúde Dr. Wilson Costa Funfas - Vila Esperança.
O presente Termo aditivo objetiva: 
 Prorrogar a vigência do contrato para o dia 27 de dezembro  de 2014.  
 Correção do valor do aluguel pelo índice IGP-M, perfazendo a importância de R$1.603,45 
(mil, seiscentos e três reais e quarenta e cinco centavos), mensais.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 25  de setembro  de 2014.               

JOSÉ MARIA FERREIRA - PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: BRaSFILTER INDÚSTRIa E COMÉRCIO LTDa
PROC. ADM. Nº. 135/2014 – INEXIGIBILIDADE Nº. 015/2014 – CONTRATO Nº. 231/2014.
OBJETO: O Contrato tem por objeto,aquisição de  mobiliário escolar, pela adesão em ata de 
Registro de Preços do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - Pregão Eletrônico 
nº 078/2012. 
VALOR TOTAL: R$2.205,00 (dois mil e duzentos e cinco reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 21 de setembro  de 2015. 
FORMA DE PAGAMENTO: Em 30 dias após apresentação da nota fiscal.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de setembro de 2014.             

JOSÉ MARIA FERREIRA - PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: aLTERMED MaTERIaL MÉDICO HOSPITaLaRES.
PROC. ADM. Nº. 096/2014 – Pregão Nº. 051/2014 – CONTRATO Nº. 241/2014.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a aquisição de equipamentos médico hospitalares 
para atender a Unidade de Pronto Atendimento UPA-24 horas.
VALOR TOTAL: R$ 15.117,60 (quinze mil, cento e dezessete reais e sessenta centavos).
PRAZO DE ENTREGA: 15 Dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 08 de outubro de 2015. 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
CONTAS: 9330.
FUNCIONAIS PROGRAMÁTICAS: 10.001.10.302.00052-082.
DESTINAÇÕES DOS RECURSOS: 312.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de outubro de 2014.
                            IBIPORÃ, 09 de outubro de 2014.

JOSÉ MARIA FERREIRA - PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: ECO FaRMaS COMÉRCIO DE MEDICaMENTOS LTDa.
PROC. ADM. Nº. 096/2014 – Pregão Nº. 051/2014 – CONTRATO Nº. 242/2014.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a aquisição de equipamentos médico hospitalares 
para atender a Unidade de Pronto Atendimento UPA-24 horas.
VALOR TOTAL: R$ 61.861,60 (sessenta e um mil, oitocentos e sessenta e um reais e 
sessenta centavos).
PRAZO DE ENTREGA: 15 Dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 08 de outubro de 2015. 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
CONTAS: 9330.
FUNCIONAIS PROGRAMÁTICAS: 10.001.10.302.00052-082.
DESTINAÇÕES DOS RECURSOS: 312.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de outubro de 2014.            

IBIPORÃ, 09 de outubro de 2014.
JOSÉ MARIA FERREIRA - PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: EFETIVE PRODUTO MÉDICO HOSPITaLaRES LTDa.
PROC. ADM. Nº. 096/2014 – Pregão Nº. 051/2014 – CONTRATO Nº. 243/2014.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a aquisição de equipamentos médico hospitalares 
para atender a Unidade de Pronto Atendimento UPA-24 horas.
VALOR TOTAL: R$ 24.871,06 (vinte e quatro mil, oitocentos e setenta e um reais e seis 
centavos).
PRAZO DE ENTREGA: 15 Dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 08 de outubro de 2015. 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
CONTAS: 9330.
FUNCIONAIS PROGRAMÁTICAS: 10.001.10.302.00052-082.
DESTINAÇÕES DOS RECURSOS: 312.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de outubro de 2014.

IBIPORÃ, 09 de outubro de 2014.

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 048/2014
Concurso Público – Emprego Público - Edital nº. 099/2011

Edital de Convocação nº. 187/2014

Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ.
Contratado: NAYARA TIEMI NAVES – Matrícula: 9149.
Objeto: CONTRATO POR PRAZO INDETERMINADO.
Vigência do Contrato: 15/09/2014.
Salário Inicial: R$ 2.563,08 (Dois mil, quinhentos e sessenta e três reais e oito centavos).
Cargo: Psicólogo. 

Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ.
Contratado: JANAINA VALERIA TARDIN– Matrícula: 9150.
Objeto: CONTRATO POR PRAZO INDETERMINADO.
Vigência do Contrato: 15/09/2014.
Salário Inicial: R$ 3.417,43 (Três mil, quatrocentos e dezessete reais e quarenta e três centavos).
Cargo: Farmacêutico. 

Ibiporã, 15 de setembro de 2014.

JOSÉ MARIA FERREIRA
Prefeito do Município

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 049/2014
Concurso Público – Emprego Público - Edital nº. 099/2011

Edital de Convocação nº. 174/2014

Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ.
Contratado: PRISCILA MARIA CUNHA FREITAS – Matrícula: 9151.
Objeto: CONTRATO POR PRAZO INDETERMINADO.
Vigência do Contrato: 17/09/2014.
Salário Inicial: R$ 3.417,43 (Três mil, quatrocentos e dezessete reais e quarenta e três centavos).
Cargo: Psicólogo. 

Ibiporã, 17 de setembro de 2014.

JOSÉ MARIA FERREIRA
Prefeito do Município
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DESTINAÇÕES DOS RECURSOS: 312.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de outubro de 2014.

IBIPORÃ, 09 de outubro de 2014.
JOSÉ MARIA FERREIRA - PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: VS COSTa E CIa LTDa.
PROC. ADM. Nº. 096/2014 – Pregão Nº. 051/2014 – CONTRATO Nº. 249/2014.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a aquisição de equipamentos médico hospitalares 
para atender a Unidade de Pronto Atendimento UPA-24 horas.
VALOR TOTAL: R$ 15.090,00 (quinze mil e noventa reais).
PRAZO DE ENTREGA: 15 Dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 08 de outubro de 2015. 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
CONTAS: 9330.
FUNCIONAIS PROGRAMÁTICAS: 10.001.10.302.00052-082.
DESTINAÇÕES DOS RECURSOS: 312.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de outubro de 2014.

IBIPORÃ, 09 de outubro de 2014.
JOSÉ MARIA FERREIRA - PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: BRINQMÓVEIS LTDa.
PROC. ADM. Nº. 116/2014 – Pregão Nº. 064/2014 – CONTRATO Nº. 250/2014.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a aquisição de brinquedos de playground para 
atender os Centros Municipais de Educação Infantil .
VALOR TOTAL: R$ 57.300,00 (cinquenta e sete mil e trezentos reais).
PRAZO DE ENTREGA: 30 Dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 08 de outubro de 2015. 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
CONTAS: 9410.
FUNCIONAIS PROGRAMÁTICAS: 06.001.12.365.00042-033.
DESTINAÇÕES DOS RECURSOS: 126.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de outubro de 2014.

IBIPORÃ, 09 de outubro de 2014.
JOSÉ MARIA FERREIRA - PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: LETTECH IND. E COM. DE EQUIP. DE INFORMÁTICa LTDa ME.
PROC. ADM. Nº. 116/2014 – Pregão Nº. 064/2014 – CONTRATO Nº. 251/2014.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a aquisição de brinquedos de playground para 
atender os Centros Municipais de Educação Infantil.
VALOR TOTAL: R$ 54.877,70 (cinquenta e quatro mil, oitocentos e setenta e sete reais e 
setenta centavos).
PRAZO DE ENTREGA: 30 Dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 08 de outubro de 2015. 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
CONTAS: 9410.
FUNCIONAIS PROGRAMÁTICAS: 06.001.12.365.00042-033.
DESTINAÇÕES DOS RECURSOS: 126.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de outubro de 2014.

IBIPORÃ, 09 de outubro de 2014.
JOSÉ MARIA FERREIRA - PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: T. O. PIEKaS LIVROS EPP.
PROC. ADM. Nº. 116/2014 – Pregão Nº. 064/2014 – CONTRATO Nº. 252/2014.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a aquisição de brinquedos de playground para 
atender os Centros Municipais de Educação Infantil.
VALOR TOTAL: R$ 54.655,00 (cinquenta e quatro mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais).
PRAZO DE ENTREGA: 30 Dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 08 de outubro de 2015. 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
CONTAS: 9410.
FUNCIONAIS PROGRAMÁTICAS: 06.001.12.365.00042-033.
DESTINAÇÕES DOS RECURSOS: 126.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de outubro de 2014.

IBIPORÃ, 09 de outubro de 2014.
JOSÉ MARIA FERREIRA - PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: EVENTO CONSTRUTORa DE OBRaS LTDa ME.
PROC. ADM. Nº. 025/2014 – Tomada de Preço Nº. 002/2014 – CONTRATO Nº. 039/2014.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a execução de recapeamento asfáltico com 
micropavimento e sinalização horizontal e vertical nas vias urbanas deste Município, 
com fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos.
O presente Termo objetiva prorrogar o prazo de execução da obra para o dia 02 de abril 
de 2015.
              DATA DE ASSINATURA DO TERMO : 06 de outubro  de 2014.
        JOSÉ MARIA FERREIRA - PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE QUARTO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: GaLEGO FUNDaÇÕES LTDa.
PROC. ADM. Nº. 144/2011 – Tomada de Preços Nº. 014/2011 – CONTR. Nº.  185/2011.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, serviço de sondagem, percolação e ensaios de 
compactação de solos (SPT, PROCTOR), a serem executados no Loteamento José 
Richa, Condomínio Industrial, lote próximo ao DER, Conjunto Geminado II, Residencial 
Tupy e em futuras obras a serem executadas pelo Município.
OBJETIVO:
 Prorrogar a vigência do contrato para o dia 13 de outubro de 2015
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 06 de outubro de 2014.  
              JOSÉ MARIA FERREIRA - PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: EQUIPOS COMERCIaL.
PROC. ADM. Nº. 096/2014 – Pregão Nº. 051/2014 – CONTRATO Nº. 244/2014.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a aquisição de equipamentos médico hospitalares 
para atender a Unidade de Pronto Atendimento UPA-24 horas.
VALOR TOTAL: R$ 2.597,00 (dois mil, quinhentos e noventa e sete reais).
PRAZO DE ENTREGA: 15 Dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 08 de outubro de 2015. 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
CONTAS: 9330.
FUNCIONAIS PROGRAMÁTICAS: 10.001.10.302.00052-082.
DESTINAÇÕES DOS RECURSOS: 312.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de outubro de 2014.

IBIPORÃ, 09 de outubro de 2014.
JOSÉ MARIA FERREIRA - PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: HOSPI BIO IND. E COM. DE MÓVEIS HOSPITaLaRES EIRELI.
PROC. ADM. Nº. 096/2014 – Pregão Nº. 051/2014 – CONTRATO Nº. 245/2014.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a aquisição de equipamentos médico hospitalares 
para atender a Unidade de Pronto Atendimento UPA-24 horas.
VALOR TOTAL: R$ 8.365,00 (oito mil, trezentos e sessenta e cinco reais).
PRAZO DE ENTREGA: 15 Dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 08 de outubro de 2015. 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
CONTAS: 9330.
FUNCIONAIS PROGRAMÁTICAS: 10.001.10.302.00052-082.
DESTINAÇÕES DOS RECURSOS: 312.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de outubro de 2014.

IBIPORÃ, 09 de outubro de 2014.
JOSÉ MARIA FERREIRA - PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: INSTRaMED IND. MÉDICO HOSPITaLaR LTDa.
PROC. ADM. Nº. 096/2014 – Pregão Nº. 051/2014 – CONTRATO Nº. 246/2014.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a aquisição de equipamentos médico hospitalares 
para atender a Unidade de Pronto Atendimento UPA-24 horas.
VALOR TOTAL: R$ 18.900,00 (dezoito mil e novecentos reais).
PRAZO DE ENTREGA: 15 Dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 08 de outubro de 2015. 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
CONTAS: 9330.
FUNCIONAIS PROGRAMÁTICAS: 10.001.10.302.00052-082.
DESTINAÇÕES DOS RECURSOS: 312.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de outubro de 2014.

IBIPORÃ, 09 de outubro de 2014.
JOSÉ MARIA FERREIRA - PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ. 
CONTRATADA: JaRaGUÁ MaRCaNTIL LTDa - ME.
PROC. ADM. Nº. 096/2014 – Pregão Nº. 051/2014 – CONTRATO Nº. 247/2014.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a aquisição de equipamentos médico hospitalares 
para atender a Unidade de Pronto Atendimento UPA-24 horas.
VALOR TOTAL: R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais).
PRAZO DE ENTREGA: 15 Dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 08 de outubro de 2015. 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
CONTAS: 9330.
FUNCIONAIS PROGRAMÁTICAS: 10.001.10.302.00052-082.
DESTINAÇÕES DOS RECURSOS: 312.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de outubro de 2014.

IBIPORÃ, 09 de outubro de 2014.

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: MUNIZ E ROCHa LTDa.
PROC. ADM. Nº. 096/2014 – Pregão Nº. 051/2014 – CONTRATO Nº. 248/2014.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a aquisição de equipamentos médico hospitalares 
para atender a Unidade de Pronto Atendimento UPA-24 horas.
VALOR TOTAL: R$ 47.998,00 (quarenta e sete mil, novecentos e noventa e oito reais).
PRAZO DE ENTREGA: 15 Dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 08 de outubro de 2015. 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
CONTAS: 9330.
FUNCIONAIS PROGRAMÁTICAS: 10.001.10.302.00052-082.
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AVISO DE LICITAÇÃO
Comunicamos aos interessados que se encontra aberta a licitação a seguir: PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 082/2014 – PMI, Processo administrativo nº 148/2014 – ref. a serviços 
de confecção, impressão, disponibilização de 2ª via de carnês de IPTU 2015. O Edital 
poderá ser obtido através do site: www.ibipora.pr.gov.br. Quaisquer informações necessárias 
pelo telefone (43)3178-8483 ou ainda pelo e-mail: licitacao@ibipora.pr.gov.br. Ibiporã, 07 de 
outubro de 2014. José Maria Ferreira - Prefeito do Município.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Tornar público o resultado do julgamento do Processo administrativo nº 0131/2014 - Pregão 
Presencial nº 071/2014 referente à eventual aquisição de materiais de expediente, com 
fundamento no Parecer Jurídico 667/2014 - PGM de 07/10/2014, no disposto no inciso VI, 
do art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93, HOMOLOGAR o procedimento licitatório supracitado, 
incluindo o ato de ADJUDICAÇÃO das empresas abaixo relacionadas:AGS COMERCIAL 
EIRELI ME, no, com valor de R$ 465,00.BACHEGA LIMA LTDA, com valor total de R$ 
15.766,66. INKBLUE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA, com valor total de R$ 
30.223,49. JEFERSON EUDES CAMPI ME, com valor total de R$ 1.548,82. L A PIRES 
ESTEFANUTO LTDA ME, com valor total de R$ 197.126,69. LETTECH IND. E COM. DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, com valor total de R$ 10.898,95. MARTINS & 
MARTINS ATACADISTA LTDA – ME, com valor total de R$ 1.741,60. MP3 DIST. E IMP. DE 
UTIL. E MAT. ESCOLAR LTDA, com valor total de R$ 40.508,52. PERAS & ROSSI LTDA, 
com valor total de R$ 14.299,52. SANDER ROGERIO PEREIRA, com valor total de R$ 
38.841,05. Ibiporã, 07 de outubro de 2014.José Maria Ferreira-Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
Comunicamos aos interessados que se encontra aberta a licitação a seguir: TOMADA DE 
PREÇOS Nº 013/2014 - PMI – Processo administrativo nº 143/2014 – ref. à contratação 
de empresa para construção de UBS na Taquara do Reino. O Edital poderá ser obtido 
através do site: www.ibipora.pr.gov.br. Quaisquer informações necessárias pelo telefone: 
(43)3178-8483 ou ainda pelo e-mail: licitacao@ibipora.pr.gov.br. Ibiporã, 09 de outubro de 
2014.José Maria Ferreira - Prefeito do Município

AVISO DE LICITAÇÃO
Comunicamos aos interessados que se encontra aberta a licitação a seguir: TOMADA 
DE PREÇOS Nº 12/2014 - PMI – Processo administrativo nº 139/2014 – ref. a execução 
de muro, escada e calçada de acesso da UBS Wilson Costa Funfas. O Edital poderá 
ser obtido através do site: www.ibipora.pr.gov.br. Quaisquer informações necessárias pelo 
telefone: (43)3178-8483 ou ainda pelo e-mail: licitacao@ibipora.pr.gov.br. Ibiporã, 09 de 
outubro de 2014.José Maria Ferreira - Prefeito do Município

aVISO DE LICITaÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 07/2014 - PMI

Comunicamos aos interessados que se encontra aberta a licitação a seguir: Concorrência 
nº 07/2014-PMI – Processo Administrativo nº 122/2014 – ref. à execução de recape 
asfáltico na Avenida Engenheiro Francisco Beltrão. O Edital poderá ser obtido através do 
site: www.ibipora.pr.gov.br. Quaisquer informações necessárias pelo telefone (43) 3178-8483 
ou ainda pelo e-mail: compras@ibipora.pr.gov.br. Ibiporã, 08 de outubro de 2014. José Maria 
Ferreira – Prefeito.

 
Obras

DECRETO N°. – 506/2014, DE 08 DE OUTUBRO DE 2014.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, em 
conformidade com o contido no requerimento protocolado sob nº. 2.725/2014;

DECRETA: 
art.1º Fica aprovado de conformidade com a legislação vigente, 

o Projeto de aNEXaÇÃO dos Lotes 01 (um) matrícula nº - 15.149 e 02 (dois) matrícula nº 
- 15.150 da Quadra 13 (treze) do ROYaL BOULEVaRD RESIDENCE E RESORT – FaSE 1 – 
Ibiporã Pr, ficando o mesmo com a seguinte denominação e metragem:
         LOTE 1/2........................................................................MEDINDO 2.771,80M2

        art. 2º Fica aprovado de conformidade com a legislação vigente, o 
Projeto de SUBDIVISÃO do Lote 1/2 (um barra dois) medindo 2.771,80M2 da Quadra 13 
(treze) do ROYAL BOULEVARD RESIDENCE E RESORT – FASE 1 – Ibiporã Pr, ficando os 
mesmos com as seguinte denominações e metragens:

LOTE 1/2....................................................................................MEDINDO 371,90M2
LOTE 1/2-a................................................................................MEDINDO 302,20M2
LOTE 1/2-B................................................................................MEDINDO 304,05M2
LOTE 1/2-C................................................................................MEDINDO 309,69M2
LOTE 1/2-D................................................................................MEDINDO 423,81M2
ÁREa VERDE..........................................................................MEDINDO 629,84M2
aPP 1..........................................................................................MEDINDO   56,01M2
aPP 2..........................................................................................MEDINDO 374,30M2      

                   Conforme plantas e memoriais descritivos arquivados na seção 
competente desta municipalidade

art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

aLEXaNDRE PaNSaRDI CaSaGRaNDE
Secretário Municipal de Serviços Públicos, Obras e Viação

JOSÉ MaRIa FERREIRa
Prefeito Municipal

 
Licitação

DECRETO N°. – 507/2014, DE 08 DE OUTUBRO DE 2014.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, em 
conformidade com o contido no requerimento protocolado sob nº. 11.578/2014;

DECRETA: 

art.1º Fica aprovado de conformidade com a legislação vigente, 
o Projeto de SUBDIVISÃO do Lote 02 (DOIS) da Quadra 09 (NOVE) do JaRDIM SaNTa 
PaULa – Ibiporã Pr, medindo 300,00M2 (TREZENTOS METROS QUaDRaDOS), matrícula 
de cartório nº - 16.113 livro nº - 2-G-3 ficha nº - 1, ficando os mesmos com as seguintes 
denominações e metragens:
         LOTE 02............................................................................MEDINDO 150,00M2
         LOTE 02-a........................................................................MEDINDO 150,00M2
         
         Conforme plantas e memoriais descritivos arquivados na seção competente desta 
municipalidade

art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

aLEXaNDRE PaNSaRDI CaSaGRaNDE
Secretário Municipal de Serviços Públicos, Obras e Viação

JOSÉ MaRIa FERREIRa
Prefeito Municipal

DECRETO N°. – 508/2014, DE 08 DE OUTUBRO DE 2014.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, em 
conformidade com o contido no requerimento protocolado sob nº. 11.894/2014;

DECRETA: 

art.1º Fica aprovado de conformidade com a legislação vigente, o 
Projeto de SUBDIVISÃO do Lote 15 (QUINZE) da Quadra 10 (DEZ) do RESIDENCIaL TUPY 
– Ibiporã Pr, medindo 329,77M2 (TREZENTOS VINTE E NOVE VÍRGULa SETENTa E SETE 
METROS QUADRADOS), matrícula de cartório nº - 16.076 livro nº - 2-G-3 ficha nº - 1, ficando 
os mesmos com as seguintes denominações e metragens:
         LOTE 15............................................................................MEDINDO 179,77M2
         LOTE 15-a........................................................................MEDINDO 150,00M2

         Conforme plantas e memoriais descritivos arquivados na seção 
competente desta municipalidade

art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

aLEXaNDRE PaNSaRDI CaSaGRaNDE
Secretário Municipal de Serviços Públicos, Obras e Viação

JOSÉ MaRIa FERREIRa
Prefeito Municipal

DECRETO N°. – 509/2014, DE 08 DE OUTUBRO DE 2014.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, em 
conformidade com o contido no requerimento protocolado sob nº. 11.895/2014;

DECRETA: 

art.1º Fica aprovado de conformidade com a legislação vigente, o 
Projeto de SUBDIVISÃO do Lote 01 (UM) da Quadra 05 (CINCO) do RESIDENCIaL PEDRO 
BaIZE – Ibiporã Pr, medindo 329,77M2 (TREZENTOS VINTE E NOVE VÍRGULa SETENTa E 
SETE METROS QUADRADOS), matrícula de cartório nº - 21.489 livro nº - 2-J-4 ficha nº - 1, 
ficando os mesmos com as seguintes denominações e metragens:

         LOTE 01............................................................................MEDINDO 153,00M2
         LOTE 01-a........................................................................MEDINDO 176,77M2
         

         Conforme plantas e memoriais descritivos arquivados na seção 
competente desta municipalidade

art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

aLEXaNDRE PaNSaRDI CaSaGRaNDE
Secretário Municipal de Serviços Públicos, Obras e Viação

JOSÉ MaRIa FERREIRa
Prefeito Municipal
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D E C R E T O  Nº  504/2014

                                       

Súmula:  abre Crédito adicional Suplementar e dá outras providências

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais e tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 2.669 de 27 de dezembro de 
2013.-                                                                                                    

          D E C R E T a -:

Art. 1º -  Fica  aberto  no  corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Suplementar  no  valor de R$ 948.460,00 (novecentos e quarenta 
e oito mil e quatrocentos e sessenta reais) destinados ao reforço das  dotações orçamentárias abaixo indicadas, constante da tabela explicativa 
da despesa em vigor:

Lei/Ato nº 442 - Decreto nº 504/2014 de 07/10/2014 Escopo Nº Ano
Autorização: 193 Lei ordinária Lei Orçamentária anual - LOa 2669 2013
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado
Suplementar anulação de Dotações 655.200,00 655.200,00
Suplementar Excesso de arrecadação 263.000,00 263.000,00
Suplementar Superávit Financeiro 30.260,00 30.260,00
Despesa

2 EXECUTIVO MUNICIPaL anulação 470,00
2.001 GaBINETE DO PREFEITO abertura

04.122.0010.02004 NUCLEO DE aSSESSORIaS E OUVIDORIa
3.3.90.33.00.00 PaSSaGENS E DESPESaS COM LOCOMOÇÃO

240 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

2 EXECUTIVO MUNICIPaL anulação 2.050,00
2.001 GaBINETE DO PREFEITO abertura

04.122.0010.02004 NUCLEO DE aSSESSORIaS E OUVIDORIa
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOa JURÍDICa

270 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

2 EXECUTIVO MUNICIPaL acréscimo 3.390,00
2.001 GaBINETE DO PREFEITO abertura

04.122.0010.02005 GaBINETE EM aÇÃO
3.3.90.14.00.00 DIÁRIaS - PESSOaL CIVIL

360 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

2 EXECUTIVO MUNICIPaL acréscimo 1.380,00
2.001 GaBINETE DO PREFEITO abertura

04.122.0010.02005 GaBINETE EM aÇÃO
3.3.90.30.00.00 MaTERIaL DE CONSUMO

370 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

2 EXECUTIVO MUNICIPaL anulação 490,00
2.001 GaBINETE DO PREFEITO abertura

04.131.0010.02006 NUCLEO DE COMUNICaÇÃO SOCIaL
3.3.90.33.00.00 PaSSaGENS E DESPESaS COM LOCOMOÇÃO

520 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

2 EXECUTIVO MUNICIPaL anulação 490,00
2.001 GaBINETE DO PREFEITO abertura

04.131.0010.02006 NUCLEO DE COMUNICaÇÃO SOCIaL
3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIa

530 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

2 EXECUTIVO MUNICIPaL anulação 990,00
2.001 GaBINETE DO PREFEITO abertura

04.131.0010.02006 NUCLEO DE COMUNICaÇÃO SOCIaL
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOa FÍSICa

540 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

2 EXECUTIVO MUNICIPaL anulação 490,00
2.001 GaBINETE DO PREFEITO abertura

04.131.0010.02006 NUCLEO DE COMUNICaÇÃO SOCIaL
3.3.90.49.00.00 aUXÍLIO-TRaNSPORTE

560 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

2 EXECUTIVO MUNICIPaL anulação 90,00
2.002 CONTROLaDORIa GERaL DO MUNICIPIO abertura

04.124.0010.02008 COORDENaDORIa DO SISTEMa DE CONTROLE INTERNO
3.1.90.16.00.00 OUTRaS DESPESaS VaRIÁVEIS - PESSOaL CIVIL

760 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

 
Contabilidade
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2 EXECUTIVO MUNICIPaL anulação 90,00
2.002 CONTROLaDORIa GERaL DO MUNICIPIO abertura

04.124.0010.02008 COORDENaDORIa DO SISTEMa DE CONTROLE INTERNO
3.1.90.46.00.00 aUXÍLIO-aLIMENTaÇÃO

770 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

2 EXECUTIVO MUNICIPaL acréscimo 680,00
2.002 CONTROLaDORIa GERaL DO MUNICIPIO abertura

04.124.0010.02008 COORDENaDORIa DO SISTEMa DE CONTROLE INTERNO
3.3.90.30.00.00 MaTERIaL DE CONSUMO

810 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

2 EXECUTIVO MUNICIPaL anulação 290,00
2.002 CONTROLaDORIa GERaL DO MUNICIPIO abertura

04.124.0010.02008 COORDENaDORIa DO SISTEMa DE CONTROLE INTERNO
3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIa

830 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

4 SECRETaRIa MUNICIPaL DE FINaNÇaS acréscimo 39.000,00
4.002 DEPaRTaMENTO DE CONTaBILIDaDE E TESOURaRIa abertura

28.843.0000.00014 PaRCELaMENTO DO RPPS
3.2.91.22.00.00 OUTROS ENCaRGOS SOBRE a DÍVIDa POR CONTRaTO

1290 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

4 SECRETaRIa MUNICIPaL DE FINaNÇaS acréscimo 3.000,00
4.002 DEPaRTaMENTO DE CONTaBILIDaDE E TESOURaRIa abertura

28.843.0000.00014 PaRCELaMENTO DO RPPS Excesso de arrecadação - Real - Livre
4.6.91.71.00.00 PRINCIPaL Da DÍVIDa POR CONTRaTO

1300 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de arrecadação

4 SECRETaRIa MUNICIPaL DE FINaNÇaS acréscimo 10.000,00
4.002 DEPaRTaMENTO DE CONTaBILIDaDE E TESOURaRIa abertura

28.846.0000.00015 CONTRIBUIÇÃO aO PaSEP - PMI
3.3.90.47.00.00 OBRIGaÇÕES TRIBUTÁRIaS E CONTRIBUTIVaS

1310 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

4 SECRETaRIa MUNICIPaL DE FINaNÇaS acréscimo 125.000,00
4.002 DEPaRTaMENTO DE CONTaBILIDaDE E TESOURaRIa abertura

28.846.0000.00016 EMPRESTIMOS E ENCaRGOS Da DÍVIDa aTIVa INTERNa Excesso de arrecadação - Real - Livre
4.6.90.71.00.00 PRINCIPaL Da DÍVIDa CONTRaTUaL RESGaTaDO

1330 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de arrecadação

4 SECRETaRIa MUNICIPaL DE FINaNÇaS anulação 21.000,00
4.002 DEPaRTaMENTO DE CONTaBILIDaDE E TESOURaRIa abertura

28.846.0000.00017 ENCaRGOS ESPECIaIS
3.1.90.91.00.00 SENTENÇaS JUDICIaIS

1340 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

4 SECRETaRIa MUNICIPaL DE FINaNÇaS anulação 5.990,00
4.002 DEPaRTaMENTO DE CONTaBILIDaDE E TESOURaRIa abertura

28.846.0000.00017 ENCaRGOS ESPECIaIS
3.3.20.93.00.00 INDENIZaÇÕES E RESTITUIÇÕES

1350 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

4 SECRETaRIa MUNICIPaL DE FINaNÇaS anulação 990,00
4.002 DEPaRTaMENTO DE CONTaBILIDaDE E TESOURaRIa abertura

28.846.0000.00017 ENCaRGOS ESPECIaIS
3.3.30.93.00.00 INDENIZaÇÕES E RESTITUIÇÕES

1360 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

4 SECRETaRIa MUNICIPaL DE FINaNÇaS anulação 21.020,00
4.002 DEPaRTaMENTO DE CONTaBILIDaDE E TESOURaRIa abertura

28.846.0000.00017 ENCaRGOS ESPECIaIS
3.3.90.91.00.00 SENTENÇaS JUDICIaIS

1370 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

5 SECRETaRIa MUNICIPaL DE aDMINISTRaÇÃO anulação 10.000,00
5.001 aSSESSORIa aDMINISTRaTIVa abertura

04.122.0002.02019 aSSESSORIa aDMINISTRaTIVa
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VaNTaGENS FIXaS - PESSOaL CIVIL

1510 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

5 SECRETaRIa MUNICIPaL DE aDMINISTRaÇÃO anulação 490,00
5.001 aSSESSORIa aDMINISTRaTIVa abertura

04.122.0002.02019 aSSESSORIa aDMINISTRaTIVa
3.1.90.46.00.00 aUXÍLIO-aLIMENTaÇÃO

1540 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

5 SECRETaRIa MUNICIPaL DE aDMINISTRaÇÃO anulação 490,00
5.001 aSSESSORIa aDMINISTRaTIVa abertura

04.122.0002.02019 aSSESSORIa aDMINISTRaTIVa
3.1.90.94.00.00 INDENIZaÇÕES E RESTITUIÇÕES TRaBaLHISTaS

1550 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

5 SECRETaRIa MUNICIPaL DE aDMINISTRaÇÃO anulação 590,00
5.001 aSSESSORIa aDMINISTRaTIVa abertura

04.122.0002.02019 aSSESSORIa aDMINISTRaTIVa
3.3.90.14.00.00 DIÁRIaS - PESSOaL CIVIL

1570 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

5 SECRETaRIa MUNICIPaL DE aDMINISTRaÇÃO anulação 1.210,00
5.001 aSSESSORIa aDMINISTRaTIVa abertura

04.122.0002.02019 aSSESSORIa aDMINISTRaTIVa
3.3.90.30.00.00 MaTERIaL DE CONSUMO

1580 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações
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5 SECRETaRIa MUNICIPaL DE aDMINISTRaÇÃO anulação 400,00
5.001 aSSESSORIa aDMINISTRaTIVa abertura

04.122.0002.02019 aSSESSORIa aDMINISTRaTIVa
3.3.90.33.00.00 PaSSaGENS E DESPESaS COM LOCOMOÇÃO

1590 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

5 SECRETaRIa MUNICIPaL DE aDMINISTRaÇÃO anulação 490,00
5.001 aSSESSORIa aDMINISTRaTIVa abertura

04.122.0002.02019 aSSESSORIa aDMINISTRaTIVa
3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIa

1600 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

5 SECRETaRIa MUNICIPaL DE aDMINISTRaÇÃO anulação 490,00
5.001 aSSESSORIa aDMINISTRaTIVa abertura

04.122.0002.02019 aSSESSORIa aDMINISTRaTIVa
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOa FÍSICa

1610 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

5 SECRETaRIa MUNICIPaL DE aDMINISTRaÇÃO anulação 90,00
5.001 aSSESSORIa aDMINISTRaTIVa abertura

04.122.0002.02019 aSSESSORIa aDMINISTRaTIVa
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOa JURÍDICa

1620 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

5 SECRETaRIa MUNICIPaL DE aDMINISTRaÇÃO anulação 490,00
5.001 aSSESSORIa aDMINISTRaTIVa abertura

04.122.0002.02019 aSSESSORIa aDMINISTRaTIVa
3.3.90.49.00.00 aUXÍLIO-TRaNSPORTE

1630 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

5 SECRETaRIa MUNICIPaL DE aDMINISTRaÇÃO anulação 40,00
5.002 DEPaRTaMENTO DE aDMINISTRaÇÃO abertura

04.122.0002.02020 aTIVIDaDES DO DEPaRTaMENTO DE aDMINISTRaÇÃO
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOa FÍSICa

1740 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

5 SECRETaRIa MUNICIPaL DE aDMINISTRaÇÃO acréscimo 41.000,00
5.002 DEPaRTaMENTO DE aDMINISTRaÇÃO abertura

04.122.0002.02020 aTIVIDaDES DO DEPaRTaMENTO DE aDMINISTRaÇÃO Excesso de arrecadação - Real - Livre
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOa JURÍDICa

1750 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de arrecadação

5 SECRETaRIa MUNICIPaL DE aDMINISTRaÇÃO acréscimo 18.750,00
5.002 DEPaRTaMENTO DE aDMINISTRaÇÃO abertura

04.122.0002.02020 aTIVIDaDES DO DEPaRTaMENTO DE aDMINISTRaÇÃO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOa JURÍDICa

1750 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

5 SECRETaRIa MUNICIPaL DE aDMINISTRaÇÃO anulação 90,00
5.003 DEPaRTaMENTO DE LICITaÇÃO abertura

04.122.0002.02022 aTIVIDaDES DO DEPaRTaMENTO DE LICITaÇÃO
3.1.90.13.00.00 OBRIGaÇÕES PaTRONaIS

1830 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

5 SECRETaRIa MUNICIPaL DE aDMINISTRaÇÃO anulação 90,00
5.003 DEPaRTaMENTO DE LICITaÇÃO abertura

04.122.0002.02022 aTIVIDaDES DO DEPaRTaMENTO DE LICITaÇÃO
3.1.90.34.00.00 OUTRaS DESPESaS DE PESSOaL DECORRENTES DE CONTRaTOS DE

1850 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

5 SECRETaRIa MUNICIPaL DE aDMINISTRaÇÃO anulação 490,00
5.003 DEPaRTaMENTO DE LICITaÇÃO abertura

04.122.0002.02022 aTIVIDaDES DO DEPaRTaMENTO DE LICITaÇÃO
3.1.90.94.00.00 INDENIZaÇÕES E RESTITUIÇÕES TRaBaLHISTaS

1870 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

5 SECRETaRIa MUNICIPaL DE aDMINISTRaÇÃO anulação 90,00
5.003 DEPaRTaMENTO DE LICITaÇÃO abertura

04.122.0002.02022 aTIVIDaDES DO DEPaRTaMENTO DE LICITaÇÃO
3.3.90.30.00.00 MaTERIaL DE CONSUMO

1890 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

5 SECRETaRIa MUNICIPaL DE aDMINISTRaÇÃO anulação 490,00
5.003 DEPaRTaMENTO DE LICITaÇÃO abertura

04.122.0002.02022 aTIVIDaDES DO DEPaRTaMENTO DE LICITaÇÃO
3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIa

1900 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

5 SECRETaRIa MUNICIPaL DE aDMINISTRaÇÃO anulação 90,00
5.003 DEPaRTaMENTO DE LICITaÇÃO abertura

04.122.0002.02022 aTIVIDaDES DO DEPaRTaMENTO DE LICITaÇÃO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOa JURÍDICa

1920 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

5 SECRETaRIa MUNICIPaL DE aDMINISTRaÇÃO anulação 490,00
5.004 DEPaRTaMENTO DE COMPRaS abertura

04.122.0002.02023 aTIVIDaDES DO DEPaRTaMENTO DE COMPRaS
3.1.90.34.00.00 OUTRaS DESPESaS DE PESSOaL DECORRENTES DE CONTRaTOS DE

1980 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

5 SECRETaRIa MUNICIPaL DE aDMINISTRaÇÃO anulação 490,00
5.004 DEPaRTaMENTO DE COMPRaS abertura

04.122.0002.02023 aTIVIDaDES DO DEPaRTaMENTO DE COMPRaS
3.1.90.46.00.00 aUXÍLIO-aLIMENTaÇÃO

1990 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações
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5 SECRETaRIa MUNICIPaL DE aDMINISTRaÇÃO anulação 490,00
5.004 DEPaRTaMENTO DE COMPRaS abertura

04.122.0002.02023 aTIVIDaDES DO DEPaRTaMENTO DE COMPRaS
3.1.90.94.00.00 INDENIZaÇÕES E RESTITUIÇÕES TRaBaLHISTaS

2000 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

5 SECRETaRIa MUNICIPaL DE aDMINISTRaÇÃO anulação 90,00
5.004 DEPaRTaMENTO DE COMPRaS abertura

04.122.0002.02023 aTIVIDaDES DO DEPaRTaMENTO DE COMPRaS
3.3.90.30.00.00 MaTERIaL DE CONSUMO

2020 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

5 SECRETaRIa MUNICIPaL DE aDMINISTRaÇÃO anulação 490,00
5.004 DEPaRTaMENTO DE COMPRaS abertura

04.122.0002.02023 aTIVIDaDES DO DEPaRTaMENTO DE COMPRaS
3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIa

2030 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

5 SECRETaRIa MUNICIPaL DE aDMINISTRaÇÃO anulação 490,00
5.004 DEPaRTaMENTO DE COMPRaS abertura

04.122.0002.02023 aTIVIDaDES DO DEPaRTaMENTO DE COMPRaS
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOa FÍSICa

2040 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

5 SECRETaRIa MUNICIPaL DE aDMINISTRaÇÃO anulação 90,00
5.004 DEPaRTaMENTO DE COMPRaS abertura

04.122.0002.02023 aTIVIDaDES DO DEPaRTaMENTO DE COMPRaS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOa JURÍDICa

2050 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

7 SECRETaRIa MUNICIPaL DE CULTURa E TURISMO anulação 2.900,00
7.001 aDMINISTRaÇÃO Da SECRETaRIa abertura

13.392.0011.02041 MaNUTENÇÃO DaS BIBLIOTECaS
3.1.90.94.00.00 INDENIZaÇÕES E RESTITUIÇÕES TRaBaLHISTaS

3560 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

7 SECRETaRIa MUNICIPaL DE CULTURa E TURISMO anulação 990,00
7.001 aDMINISTRaÇÃO Da SECRETaRIa abertura

13.392.0011.02041 MaNUTENÇÃO DaS BIBLIOTECaS
3.3.90.14.00.00 DIÁRIaS - PESSOaL CIVIL

3580 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

7 SECRETaRIa MUNICIPaL DE CULTURa E TURISMO anulação 280,00
7.001 aDMINISTRaÇÃO Da SECRETaRIa abertura

13.392.0011.02041 MaNUTENÇÃO DaS BIBLIOTECaS
3.3.90.33.00.00 PaSSaGENS E DESPESaS COM LOCOMOÇÃO

3610 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

7 SECRETaRIa MUNICIPaL DE CULTURa E TURISMO anulação 990,00
7.001 aDMINISTRaÇÃO Da SECRETaRIa abertura

13.392.0011.02041 MaNUTENÇÃO DaS BIBLIOTECaS
3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIa

3620 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

7 SECRETaRIa MUNICIPaL DE CULTURa E TURISMO anulação 4.990,00
7.001 aDMINISTRaÇÃO Da SECRETaRIa abertura

13.392.0011.02042 COORDENaÇÃO E MaNUTENÇÃO Da SECRETaRIa DE CULTURa E TURISMO
3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIaIS

3730 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

7 SECRETaRIa MUNICIPaL DE CULTURa E TURISMO acréscimo 10.150,00
7.001 aDMINISTRaÇÃO Da SECRETaRIa abertura

13.392.0011.02042 COORDENaÇÃO E MaNUTENÇÃO Da SECRETaRIa DE CULTURa E TURISMO
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOa FÍSICa

3780 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

8 SECRETaRIa MUNICIPaL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRaS E VIaÇÃO acréscimo 3.000,00
8.001 aDMINISTRaÇÃO Da SECRETaRIa abertura

15.122.0001.02045 GESTÃO DaS POLÍTICaS DE EDIFICaÇÕES DE OBRaS PÚBLICaS
3.3.90.30.00.00 MaTERIaL DE CONSUMO

3920 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

8 SECRETaRIa MUNICIPaL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRaS E VIaÇÃO anulação 3.800,00
8.003 DIVISÃO DE VIaS URBaNaS abertura

15.451.0001.01056 CONSTRUÇÃO/ PaVIMENTaÇÃO/ RESTaURaÇÃO DE aSFaLTO E PONTES
4.4.90.51.00.00 OBRaS E INSTaLaÇÕES

4390 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

8 SECRETaRIa MUNICIPaL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRaS E VIaÇÃO acréscimo 89.000,00
8.003 DIVISÃO DE VIaS URBaNaS abertura

15.451.0001.01056 CONSTRUÇÃO/ PaVIMENTaÇÃO/ RESTaURaÇÃO DE aSFaLTO E PONTES Excesso de arrecadação - Real - Vinculado
4.4.90.51.00.00 OBRaS E INSTaLaÇÕES

9460 722 Transferências Voluntárias Públicas Federais
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de arrecadação

8 SECRETaRIa MUNICIPaL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRaS E VIaÇÃO anulação 30.000,00
8.003 DIVISÃO DE VIaS URBaNaS abertura

15.452.0001.02057 aTIVIDaDES Da DIVISÃO DE VIaS URBaNaS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VaNTaGENS FIXaS - PESSOaL CIVIL

4430 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

8 SECRETaRIa MUNICIPaL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRaS E VIaÇÃO acréscimo 155.000,00
8.003 DIVISÃO DE VIaS URBaNaS abertura

15.452.0001.02057 aTIVIDaDES Da DIVISÃO DE VIaS URBaNaS
3.1.90.16.00.00 OUTRaS DESPESaS VaRIÁVEIS - PESSOaL CIVIL

4450 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações
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8 SECRETaRIa MUNICIPaL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRaS E VIaÇÃO anulação 95.000,00
8.003 DIVISÃO DE VIaS URBaNaS abertura

15.452.0001.02057 aTIVIDaDES Da DIVISÃO DE VIaS URBaNaS
3.1.91.13.00.00 OBRIGaÇÕES PaTRONaIS

4480 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

8 SECRETaRIa MUNICIPaL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRaS E VIaÇÃO anulação 33.000,00
8.003 DIVISÃO DE VIaS URBaNaS abertura

15.452.0001.02057 aTIVIDaDES Da DIVISÃO DE VIaS URBaNaS
3.3.90.30.00.00 MaTERIaL DE CONSUMO

4500 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

8 SECRETaRIa MUNICIPaL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRaS E VIaÇÃO acréscimo 45.000,00
8.003 DIVISÃO DE VIaS URBaNaS abertura

15.452.0001.02057 aTIVIDaDES Da DIVISÃO DE VIaS URBaNaS
3.3.90.30.00.00 MaTERIaL DE CONSUMO

4510 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

8 SECRETaRIa MUNICIPaL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRaS E VIaÇÃO anulação 45.000,00
8.003 DIVISÃO DE VIaS URBaNaS abertura

15.452.0001.02057 aTIVIDaDES Da DIVISÃO DE VIaS URBaNaS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOa JURÍDICa

4560 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

8 SECRETaRIa MUNICIPaL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRaS E VIaÇÃO acréscimo 3.800,00
8.003 DIVISÃO DE VIaS URBaNaS abertura

15.452.0001.02057 aTIVIDaDES Da DIVISÃO DE VIaS URBaNaS
4.4.90.52.00.00 EQUIPaMENTOS E MaTERIaL PERMaNENTE

4580 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

9 SECRETaRIa MUNICIPaL DE aSSISTÊNCIa SOCIaL anulação 1.990,00
9.001 FUNDO MUNIC aSSISTÊNCIa SOCIaL abertura

08.128.0006.02063 CaPaCITaÇÃO DE PESSOaL Da aSSISTÊNCIa SOCIaL
3.3.90.14.00.00 DIÁRIaS - PESSOaL CIVIL

4860 934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUaS
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

9 SECRETaRIa MUNICIPaL DE aSSISTÊNCIa SOCIaL acréscimo 5.000,00
9.001 FUNDO MUNIC aSSISTÊNCIa SOCIaL abertura

08.244.0006.01065 CONSTRUÇÃO/ aMPLIaÇÃO E REFORMa DE UNIDaDE DE PROTEÇÃO SOCIaL Excesso de arrecadação - Real - Vinculado
4.4.90.51.00.00 OBRaS E INSTaLaÇÕES

9295 702 Transferências Voluntárias Públicas Federais
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de arrecadação

9 SECRETaRIa MUNICIPaL DE aSSISTÊNCIa SOCIaL anulação 7.490,00
9.001 FUNDO MUNIC aSSISTÊNCIa SOCIaL abertura

08.244.0006.02068 REDE PROTEÇÃO SOCIaL ESPECIaL
3.1.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIaIS

5190 935 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUaS
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

9 SECRETaRIa MUNICIPaL DE aSSISTÊNCIa SOCIaL acréscimo 7.490,00
9.001 FUNDO MUNIC aSSISTÊNCIa SOCIaL abertura

08.244.0006.02068 REDE PROTEÇÃO SOCIaL ESPECIaL
3.3.90.30.00.00 MaTERIaL DE CONSUMO

5390 935 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUaS
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

9 SECRETaRIa MUNICIPaL DE aSSISTÊNCIa SOCIaL anulação 490,00
9.001 FUNDO MUNIC aSSISTÊNCIa SOCIaL abertura

08.244.0006.02069 REDE PROTEÇÃO SOCIaL BÁSICa
3.1.90.13.00.00 OBRIGaÇÕES PaTRONaIS

5570 934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUaS
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

9 SECRETaRIa MUNICIPaL DE aSSISTÊNCIa SOCIaL anulação 490,00
9.001 FUNDO MUNIC aSSISTÊNCIa SOCIaL abertura

08.244.0006.02069 REDE PROTEÇÃO SOCIaL BÁSICa
3.1.90.16.00.00 OUTRaS DESPESaS VaRIÁVEIS - PESSOaL CIVIL

5590 934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUaS
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

9 SECRETaRIa MUNICIPaL DE aSSISTÊNCIa SOCIaL anulação 1.490,00
9.001 FUNDO MUNIC aSSISTÊNCIa SOCIaL abertura

08.244.0006.02069 REDE PROTEÇÃO SOCIaL BÁSICa
3.1.90.46.00.00 aUXÍLIO-aLIMENTaÇÃO

5620 934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUaS
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

9 SECRETaRIa MUNICIPaL DE aSSISTÊNCIa SOCIaL anulação 490,00
9.001 FUNDO MUNIC aSSISTÊNCIa SOCIaL abertura

08.244.0006.02069 REDE PROTEÇÃO SOCIaL BÁSICa
3.1.90.94.00.00 INDENIZaÇÕES E RESTITUIÇÕES TRaBaLHISTaS

5640 934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUaS
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

9 SECRETaRIa MUNICIPaL DE aSSISTÊNCIa SOCIaL acréscimo 6.420,00
9.001 FUNDO MUNIC aSSISTÊNCIa SOCIaL abertura

08.244.0006.02069 REDE PROTEÇÃO SOCIaL BÁSICa
3.3.90.30.00.00 MaTERIaL DE CONSUMO

5710 934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUaS
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

9 SECRETaRIa MUNICIPaL DE aSSISTÊNCIa SOCIaL anulação 490,00
9.001 FUNDO MUNIC aSSISTÊNCIa SOCIaL abertura

08.244.0006.02069 REDE PROTEÇÃO SOCIaL BÁSICa
3.3.90.33.00.00 PaSSaGENS E DESPESaS COM LOCOMOÇÃO

5740 934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUaS
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

9 SECRETaRIa MUNICIPaL DE aSSISTÊNCIa SOCIaL anulação 490,00
9.001 FUNDO MUNIC aSSISTÊNCIa SOCIaL abertura

08.244.0006.02069 REDE PROTEÇÃO SOCIaL BÁSICa
3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIa

5760 934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUaS
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações
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9 SECRETaRIa MUNICIPaL DE aSSISTÊNCIa SOCIaL anulação 490,00
9.001 FUNDO MUNIC aSSISTÊNCIa SOCIaL abertura

08.244.0006.02069 REDE PROTEÇÃO SOCIaL BÁSICa
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOa FÍSICa

5780 934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUaS
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

9 SECRETaRIa MUNICIPaL DE aSSISTÊNCIa SOCIaL acréscimo 17.660,00
9.001 FUNDO MUNIC aSSISTÊNCIa SOCIaL abertura

08.244.0006.02069 REDE PROTEÇÃO SOCIaL BÁSICa Superávit Financeiro Vinculado
4.4.90.52.00.00 EQUIPaMENTOS E MaTERIaL PERMaNENTE

9610 764 Transferências Voluntárias Públicas Federais
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Superávit Financeiro

10 SECRETaRIa MUNICIPaL DE SaÚDE anulação 316.000,00
10.001 FUNDO MUNICIPaL DE SaÚDE abertura

10.301.0005.02084 MaNUTENÇÃO DaS UNIDaDES DE aTENDIMENTO
3.1.91.13.00.00 OBRIGaÇÕES PaTRONaIS

6930 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

10 SECRETaRIa MUNICIPaL DE SaÚDE anulação 24.000,00
10.001 FUNDO MUNICIPaL DE SaÚDE abertura

10.301.0005.02084 MaNUTENÇÃO DaS UNIDaDES DE aTENDIMENTO
3.3.90.30.00.00 MaTERIaL DE CONSUMO

7040 303 Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

10 SECRETaRIa MUNICIPaL DE SaÚDE acréscimo 250.000,00
10.001 FUNDO MUNICIPaL DE SaÚDE abertura

10.301.0005.02084 MaNUTENÇÃO DaS UNIDaDES DE aTENDIMENTO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOa JURÍDICa

7130 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

10 SECRETaRIa MUNICIPaL DE SaÚDE acréscimo 66.000,00
10.001 FUNDO MUNICIPaL DE SaÚDE abertura

10.301.0005.02084 MaNUTENÇÃO DaS UNIDaDES DE aTENDIMENTO
3.3.90.48.00.00 OUTROS aUXÍLIOS FINaNCEIROS a PESSOaS FÍSICaS

7150 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

10 SECRETaRIa MUNICIPaL DE SaÚDE acréscimo 12.000,00
10.001 FUNDO MUNICIPaL DE SaÚDE abertura

10.302.0005.02082 MaNUTENÇÃO DaS aTIVIDaDES DO PRONTO aTENDIMENTO - UPa
3.3.90.30.00.00 MaTERIaL DE CONSUMO

7490 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

10 SECRETaRIa MUNICIPaL DE SaÚDE acréscimo 12.000,00
10.001 FUNDO MUNICIPaL DE SaÚDE abertura

10.302.0005.02082 MaNUTENÇÃO DaS aTIVIDaDES DO PRONTO aTENDIMENTO - UPa
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOa JURÍDICa

7560 303 Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

10 SECRETaRIa MUNICIPaL DE SaÚDE anulação 7.000,00
10.001 FUNDO MUNICIPaL DE SaÚDE abertura

10.302.0005.02083 MÉDIa E aLTa COMPLEXIDaDE aMBULaTORIaL E HOSPITaLaR anulação
3.3.90.30.00.00 MaTERIaL DE CONSUMO

7690 496 atenção de Média e alta Complexidade ambulatorial e Hospitalar
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Superávit Financeiro

10 SECRETaRIa MUNICIPaL DE SaÚDE anulação 5.600,00
10.001 FUNDO MUNICIPaL DE SaÚDE abertura

10.302.0005.02083 MÉDIa E aLTa COMPLEXIDaDE aMBULaTORIaL E HOSPITaLaR anulação
3.3.90.32.00.00 MaTERIaL, BEM OU SERVIÇO PaRa DISTRIBUIÇÃO GRaTUITa

7700 496 atenção de Média e alta Complexidade ambulatorial e Hospitalar
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Superávit Financeiro

10 SECRETaRIa MUNICIPaL DE SaÚDE acréscimo 12.600,00
10.001 FUNDO MUNICIPaL DE SaÚDE abertura

10.302.0005.02083 MÉDIa E aLTa COMPLEXIDaDE aMBULaTORIaL E HOSPITaLaR anulação
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOa JURÍDICa

7740 496 atenção de Média e alta Complexidade ambulatorial e Hospitalar
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Superávit Financeiro

12 SECRETaRIa MUNICIPaL DE ESPORTES, RECREaÇÃO E LaZER anulação 50,00
12.001 aDMINISTRaÇÃO Da SECRETaRIa abertura

27.812.0007.02101 COORDENaÇÃO E MaNUTENÇÃO Da SECRETaRIa DE ESPORTE, RECREaÇÃO
3.3.90.14.00.00 DIÁRIaS - PESSOaL CIVIL

8220 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

12 SECRETaRIa MUNICIPaL DE ESPORTES, RECREaÇÃO E LaZER anulação 590,00
12.001 aDMINISTRaÇÃO Da SECRETaRIa abertura

27.812.0007.02101 COORDENaÇÃO E MaNUTENÇÃO Da SECRETaRIa DE ESPORTE, RECREaÇÃO
3.3.90.33.00.00 PaSSaGENS E DESPESaS COM LOCOMOÇÃO

8240 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

12 SECRETaRIa MUNICIPaL DE ESPORTES, RECREaÇÃO E LaZER anulação 360,00
12.001 aDMINISTRaÇÃO Da SECRETaRIa abertura

27.812.0007.02101 COORDENaÇÃO E MaNUTENÇÃO Da SECRETaRIa DE ESPORTE, RECREaÇÃO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOa JURÍDICa

8270 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

12 SECRETaRIa MUNICIPaL DE ESPORTES, RECREaÇÃO E LaZER anulação 3.500,00
12.002 DEPaRTaMENTO DE ESPORTES abertura

27.812.0007.02102 DIREÇÃO ESPORTIVa
3.3.90.30.00.00 MaTERIaL DE CONSUMO

8380 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

12 SECRETaRIa MUNICIPaL DE ESPORTES, RECREaÇÃO E LaZER anulação 1.500,00
12.002 DEPaRTaMENTO DE ESPORTES abertura

27.812.0007.02102 DIREÇÃO ESPORTIVa
3.3.90.31.00.00 PREM. CULTURaIS, aRTÍSTICaS, CIENTIF. DESPORT. E OUTRaS

8390 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações
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12 SECRETaRIa MUNICIPaL DE ESPORTES, RECREaÇÃO E LaZER anulação 2.000,00
12.002 DEPaRTaMENTO DE ESPORTES abertura

27.812.0007.02102 DIREÇÃO ESPORTIVa
3.3.90.33.00.00 PaSSaGENS E DESPESaS COM LOCOMOÇÃO

8400 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

12 SECRETaRIa MUNICIPaL DE ESPORTES, RECREaÇÃO E LaZER anulação 2.540,00
12.002 DEPaRTaMENTO DE ESPORTES abertura

27.812.0007.02102 DIREÇÃO ESPORTIVa
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOa FÍSICa

8420 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

12 SECRETaRIa MUNICIPaL DE ESPORTES, RECREaÇÃO E LaZER acréscimo 10.540,00
12.002 DEPaRTaMENTO DE ESPORTES abertura

27.812.0007.02102 DIREÇÃO ESPORTIVa
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOa JURÍDICa

8430 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

14 SECRETaRIa MUNICIPaL DO TRaBaLHO E ECONOMIa SOLIDaRIa acréscimo 600,00
14.001 DEPTO DE RELaÇÕES DO TRaBaLHO abertura

11.122.0008.02105 COORDENaÇÃO E MaNUTENÇÃO Da SECRETaRIa DO TRaBaLHO
3.3.90.14.00.00 DIÁRIaS - PESSOaL CIVIL

8680 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

14 SECRETaRIa MUNICIPaL DO TRaBaLHO E ECONOMIa SOLIDaRIa anulação 600,00
14.001 DEPTO DE RELaÇÕES DO TRaBaLHO abertura

11.122.0008.02105 COORDENaÇÃO E MaNUTENÇÃO Da SECRETaRIa DO TRaBaLHO
3.3.90.30.00.00 MaTERIaL DE CONSUMO

8690 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

art.2º - Este decreto entrará em vigor  na data de sua publicação. 

EDIFÍCIO Da PREFEITURa DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ,  aos 07  dias do   mês  de outubro de 2014.

       aLEX SaNDRO aLVES JOSE aPaRECIDO DE aBREU JOSÉ MaRIa FERREIRa                        

                  Contador                           Secretário Municipal de Finanças        Prefeito Municipal

D E C R E T O  Nº  505/2014
                                       

Súmula:  abre Crédito adicional Suplementar e dá outras providências

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais e tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 2.669 de 27 de dezembro de 
2013.-                                                                                                    

          D E C R E T a -:
Art. 1º -  Fica  aberto  no  corrente exercício financeiro no orçamento do FUNDO DE APOSENTADORIAS, PENSÕES E BENEFÍCIOS, um Crédi-
to adicional Suplementar  no  valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) destinados ao reforço das  dotações orçamentárias abaixo indicadas, 
constante da tabela explicativa da despesa em vigor:

Lei/Ato nº 17 - Decreto nº 505/2014 de 08/10/2014 Escopo Nº Ano
Autorização: 14 Lei ordinária Lei Orçamentária anual - LOa 2669 2013
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado
Suplementar anulação de Dotações 700.000,00 700.000,00
Despesa

1 FUNDO DE aPOSENTaDORIaS E PENSÕES anulação 700.000,00
1.001 FUNDO DE aPOSENTaDORIaS E PENSÕES abertura

09.272.0017.02135 MaNUTENÇÃO DaS aTIVIDaDES DO FaPB
3.1.90.01.00.00 aPOSENTaDORIaS DO RPPS, RESERVa REMUNERaDa E REFORMaS DOS

10 40 Regime Próprio de Previdência Social - RPPS
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional:anulação de Dotações

1 FUNDO DE aPOSENTaDORIaS E PENSÕES acréscimo 700.000,00
1.001 FUNDO DE aPOSENTaDORIaS E PENSÕES abertura

09.272.0017.02135 MaNUTENÇÃO DaS aTIVIDaDES DO FaPB
3.1.90.03.00.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITaR

30 40 Regime Próprio de Previdência Social - RPPS
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional:anulação de Dotações

art.2º - Este decreto entrará em vigor  na data de sua publicação. 

EDIFÍCIO Da PREFEITURa DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ,  aos 08  dias do   mês  de outubro de 2014.

       aLEX SaNDRO aLVES JUaREZ aFONSO IGNaCIO JOSÉ MaRIa FERREIRa                        
                   Contador                                         Presidente                                Prefeito Municipal

w w w . i b i p o r a . p r . g o v . b r
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SAMAE

 
 

                                                                                                                                                                                
1 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/2014 

 
Objeto: Aquisição Imediata de móveis para o laboratório físico químico da ETA.  
Tipo: Menor Preço por Lote. Data de Abertura: 23/10/2014 às 09:00 horas. 
Valor Máximo Estimado: R$ 35.616,67 (Trinta e Cinco Mil, Seiscentos e Dezesseis Reais e Sessenta e Sete Centavos). 
Disponibilidade do Edital: Pelo site www.samaeibi.com.br ou diretamente na sede do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - Av. Santos Dumont, 565, Centro, 
Ibiporã/Pr  (De Segunda a Sexta-feira das 08:30 às 11:30 hs e das 13:30 às 16:00 hs). 
Informações: Através do telefone (43) 3258 8195 – Setor de Licitações 
 

Ibiporã, 09 de outubro de 2014. 
 

Claudio Buzeti 
Diretor Presidente do SAMAE 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 40/2014 
(Ref: PREGÃO Nº 53/2014) 

CONTRATANTE: SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO. 
CONTRATADO: GIRO LIMP INDUSTRIA E COMÉRCIO DE LIXEIRAS LTDA - ME – CNPJ: 13.017.317/0001-82 
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de Lixeiras Seletivas para uso do SAMAE. 
PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão Presencial nº 53/2014 (Processo Adm. nº 261/2014) 
VALOR UNITÁRIO / TOTAL: Conforme descrito na tabela abaixo. 
RECURSOS: Próprios. 
PAGAMENTO:  Em até 20 (vinte) dias após a entrega do material. 
PRAZO DE  ENTREGA: Em até 30 (trinta) dias após a solicitação do material. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: De 07 de outubro de 2014 a 06 de outubro de 2015. 
DATA DA ASSINATURA:  07 de outubro de 2014. 
 

Lote Item Produto Marca Unid Quantidade 
Estimada 

Preço Unitário Preço Total 
Estimado 

01 

01 

Lixeira seletiva LX3CJ120 com 03 cestos medindo 600 X 500 X 250 LIXEIRAS 
SELETIVA 03 CESTOS LX3CJ120 
Cesto giratório removível em aço carbono 120 medindo 600 x 500 x 250 
Chapa frontal perfurado furo 12mm espaço entre furo 6mm 
Chapa frontal com reforço superior e inferior (vinco) 
Chapa fundo perfurado furo 12mm espaço entre furo 6mm 
Cesto com guia haste aço carbono # 120 
Cesto capacidade 45 litros 
Tratamento químico da superfície para aplicação da tinta (desengraxante, 
decapante, fosfatizante) 
Pintura eletrostática nas cores universal 
Eixo central em tubo de aço carbono redondo 1.3/4 # 1,5 
Bucha central para girar cesto 2" # 2mm e cantoneira # 120 
Suporte inferior de aço carbono 110mm com furo 2". # 2mm  
Suporte inferior 110mm de poliuretano para eliminar ruído com furo 2" # 3mm.  
Trava antifurto superior 110mm com furo 3/8 # 2mm 
Parafuso trava antifurto zincado 3/8 
Película adesiva opaca calandrada (polimérica) nome lixo  

GIRO LIMP UN 150,00 411,02 61.653,00 

02 

Lixeira seletiva LX3CT120 com 03 cestos medindo 500 X 400 c/ 20 litros LIXEIRAS 
SELETIVA 03 CESTO LX3CT120 
Cesto giratório removível em aço carbono 120 medindo 500 x 400, com 20 litros 
cada, totalizando 60 litros. 
Chapa frontal perfurado furo 12mm espaço entre furo 6mm 
Chapa frontal com reforço superior e inferior (vinco) 
Chapa fundo perfurado furo 12mm espaço entre furo 6mm 
Cesto com guia haste aço carbono # 120 
Tratamento químico da superfície para aplicação da tinta (desengraxante, 
decapante, fosfatizante) 
Pintura eletrostática nas cores universal 
Eixo central em tubo de aço carbono redondo 1.3/4 # 1,5 
Bucha central para girar cesto 2" # 2mm e cantoneira # 120 
Suporte inferior de aço carbono 110mm com furo 2". # 2mm  
Suporte inferior 110mm de poliuretano para eliminar ruído com furo 2" # 3mm. 
Trava antifurto superior 110mm com furo 3/8 # 2mm 
Parafuso trava antifurto zincado 3/8 
Película adesiva opaca calandrada (polimérica) nome lixo  
 

GIRO LIMP UN 50,00 316,93 15.846,50 

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO DOS LOTES – R$ 77.499,50 
 
 

Claudio Buzeti - Diretor Presidente do SAMAE 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 41/2014 
(Ref: PREGÃO Nº 54/2014) 

CONTRATANTE: SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO. 
CONTRATADO: UNITE CONSULTORIA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA EPP – CNPJ: 01.584.022/0001-09 
OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fabricação, transporte 

aplicação e pintura de 200 toneladas de emulsão asfáltica para recape de 2.700 m²  a serem realizados na sede do SAMAE. 
PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão Presencial nº 54/2014 (Processo Adm. nº 276/2014) 
VALOR UNITÁRIO / TOTAL: Conforme descrito na tabela abaixo. 
RECURSOS: Próprios. 
PAGAMENTO:  Em até 20 (vinte) dias após a execução do serviço. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: De 07 de Outubro de 2014 a 06 de Outubro de 2015. 
DATA DA ASSINATURA:  07 de Outubro de 2014. 
 

Item Produto/Serviço Qtd Unidade Preço Unitário 
Preço Total 
Estimado 

1 
Fabricação, transporte, aplicação e pintura com ligação RR-1C de 200 toneladas de emulsão 
asfáltica CBUQ na faixa C Cap 50/70 para recape de 2700 m2. Espessura mínima de 3 
centímetros. 

200,00 TON R$ 222,00 R$ 44.400,00 

 
Claudio Buzeti - Diretor Presidente do SAMAE 
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Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Ibiporã – SindServ 
Rua Oswaldo Cruz, 201 – Fundos – Ibiporã – Pr – Fone (43) 3158-2081 

sindibipa@gmail.com / http://sindservibipora.blogspot.com.br/ 

 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 
 
O Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Ibiporã – 
SINDSERV-IBIPORÃ, sito a Rua Osvaldo Cruz, 201 (fundos) – 
Ibiporã, na pessoa de sua presidenta, de acordo com as Normas 
Estatutárias, convoca os Servidores Públicos Municipais de Ibiporã 
ocupantes do cargo de Tecnólogo em Gestão Pública, para 
participarem da Assembleia Geral Extraordinária a ser 
realizado dia 15 de Outubro de 2014, às 17h30 horas em 
primeira convocação respeitando o “Quórum” Estatutário, e às 
18h00min, em segunda convocação com qualquer número de 
filiados, na SEDE DO SINDSERV Rua Osvaldo Cruz – 201 
(fundos), para apreciação e deliberação sobre a seguinte ordem do 
dia: 

 
 
 
 Discussão sobre as atribuições do cargo. 
 
 
 
 

 
Juliana Maria de Jesus 

Presidenta do SINDSERV-IBIPORÃ 
 
 

 
Ibiporã, 08 de outubro de 2014. 

 

 
SINDSERV
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Câmara Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

MARICELIA SOARES DE SÁ - Presidente da Câmara Municipal de Ibiporã, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições de seu cargo e atendendo ao contido no art. 85 do Regimento Interno do 
Legislativo Municipal, 

CONVOCA a Câmara Municipal de Ibiporã para um turno de Reuniões Extraordinárias 
a ser realizado pela Casa em sua sala de Sessões nos dias 13-10-14 (segunda-feira), 14-10-14 (terça-feira) 
e 15-10-14 (quarta-feira), com início às 08h30min, constando da pauta da Ordem do Dia a discussão e 
votação das matérias a seguir descritas:

01 - PROJETO DE LEI Nº 046/2014, de autoria do Executivo Municipal, que altera e 
acrescem dispositivos na Lei Municipal nº 2.175, de 11 de Junho de 2008, que dispõe sobre o SISTEMA 
VIÁRIO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, e nº 2.206, de 10 de Setembro de 2008, a qual institui o CÓDIGO DE 
POSTURAS DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, e dá outras providências;

02 - PROJETO DE LEI Nº 054/2014, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe 
sobre autorização para abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR até o valor de R$ 563.000,00 
(quinhentos e sessenta e três mil reais) no orçamento vigente, e dá outras providências;

03 - PROJETO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 056/2014, de autoria do 
Executivo Municipal, que altera dispositivos da Lei Municipal nº 2.656, de 29 de Novembro de 2013, que 
dispõe sobre o PARCELAMENTO DE DÉBITOS ORIUNDOS DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DEVIDAS E 
NÃO REPASSADAS AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – RPPS, conforme Portaria do Ministério 
da Previdência Social nº 402, de 10 de dezembro de 2008, alterada pelas Portarias 83 de 18/03/2009, 230 
de 28/08/2009 e 298 de 17/11/2009 e dá outras providências;

04 - PROJETO DE LEI Nº 058/2014, de autoria do Executivo Municipal, Dispõe sobre 
autorização para abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR até o valor de R$ 317.000,00 (trezentos 
e dezessete mil reais) no orçamento vigente, e dá outras providências.

Secretaria da Câmara Municipal, aos 09 dias do mês de Outubro do ano de 2014.

                       Maricelia Soares de Sá

                   PRESIDENTE


